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Processo:

Altera tabelas da Lei Complemen-
tar n" 730, de 30 de setembro de 20l3,
que Estabelece a Estrutura Organizacio
nal Administrativa e o Quadro Geren-
cial da Assembleia Legislativa do Esta-
do Estado de Rondônia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA, decreta;

Art. 1° As tabelas 2 e 3 do Anexo I da Lei Complementar n° 730, de 30
de setembro de 20l3, que Estabelece a Estrutura Organizacional Administrativa e o Qua-
dro Gerencial da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, são as tabelas constantes
do Anexo Único desta Lei Complementar.

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberações, 16 de março de 2015.
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2° Vice Presidente

Deputada Glaucione
23 Secretária

Deputado Lui i o Goebel
3° Secretário
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ANEXO ÚNICO

Tabela 2
Vice- Presidência

Unidade Administrativa Cargos Código de Quant.Remuneração
Secretária de Apoio DGS-9 01

GABINETE DA Ia VICE-
Assessor Parlamentar AP 01-30

PRESIDÊNCIA Assessor Técnico AT 01-30
Art. 9°, § 2°

Assistente Parlamentar ASP 01-30
Assistente Técnico AST 01-30
Secretária de Apoio DGS-9 01
Assessor Parlamentar AP 01-30

GABINETE DA 2a VICE- Assessor Técnico AT 01-30
PRESIDÊNCIA Assistente Parlamentar ASP 01-30 Art. 9°, § 2°

Assistente Técnico AST 01-30

Tabela 3
Secretarias da Mesa Diretora

Unidade Administrativa . Cargos Código de Quant.Remuneração
Secretária de Apoio DGS-9 01
Assessor Parlamentar AP 01-30

GABINETE DA Ia Assessor Técnico AT 01-30

, SECRETARIA Assistente Parlamentar ASP 01-30 Art. 9°, § 2°
Assistente Técnico AST 01-30

GABINETE DA 2a Secretária de Apoio 01
Assessor ParlamentarSECRETARIA
Assessor Técnico

Art. 9°, § 2°
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Assistente Parlamentar ASP 01-30
Assistente Técnico AST 01-30

Secretária de Apoio DGS-9J 01
Assessor Parlamentar AP 01-30

GABINETE DA 33 Assessor Técnico AT 01-30
SECRETARIA Assistente Parlamentar ASP 01-30 Art. 9°, § 2°

Assistente Técnico AST 01-30

Secretária de A oio DGS-9 01
Assessor Parlamentar AP 01-30

GABINETE DA 43 Assessor Técnico ; AT 01-30
SECRETARIA Assistente Parlamentar ASP 01-30 Art. 9°, § 2° ,

Assistente Técnico AST 01-30

Assembléia Legislativa do Estado de Rondôn a

N°

I



I,

Assembléia Legislativa do Estado de Rondôn a
9ou

~a.. Projeto de Lei Complementar

AUTOR: MESA DIRETORA

JUSTIFICA TIVA

Senhoras e Senhores Parlamentares,

A presente propositura visa eliminar os cargos de Chefe de Gabinete dos Gabinetes da 18 Vice
Presidência, 28 Vice Presidência, 18 Secretaria, 28 Secretaria, 38 Secretaria e 48 Secretaria, e ao
mesmo tempo, dá poder ao cargo de Secretaria de Apoio para responder administrativamente pelos
Gabinetes acima mencionados.

Tal iniciativa tem por finalidade promover economia com gastos de pessoal, possibilitando assim
segurança no que se refere ao fiel cumprimento dos índices estabelecidos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal, a qual nós como Poder temos que nos adequar.

iante disso, e certo da compreensão dos demais pares, é que estamos propondo esta alteração e
contamos com o apoio e o voto dos Nobres Pares.


